
 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  N.º 039/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO  N.º 175/2024 
 
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA - PR, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede administrativa na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, 
centro, na cidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 75.377.200/0001-67, 
neste ato, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, 
residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - 
PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, de outro lado, a empresa F. H. MATSUDA MONITORAMENTO E INTERNET LTDA, Tel: (44) 99834-
3553, (44) 99749-5756, E-mail: priscilabgon@hotmail.com, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob n.º 34.878.361/0001-57, devidamente instalada e em pleno funcionamento à Av. Tapejara, 
n° 318, Bairro: Centro, no município de Paraíso do Norte - PR, neste ato, representada por seu sócio 
Administrador: PRISCILA BENATI GONÇALVES MATSUDA, brasileira, casada sob o Regime de 
Comunhão Parcial de Bens, nascida em 19 de Janeiro de 1.994, no Município de Cidade Gaúcha, Estado 
do Paraná, empresário, portadora da Cédula de Identidade Civil RG N.º 12.497.032-6, Expedida pela 
SESP/II-PR, inscrita no CPF/MF sob o N.º 064.250.749-06, residente e domiciliada na Avenida Antônio 
Tormena, Nº. 2.366, Andar 01, Centro, CEP 87.820-000, Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 
denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 039/2024, e em 
observância às disposições da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos, n.º 14.133, de 1º 
de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n.º 028/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
 
1 - DO OBJETO 
 
1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de Serviços para provimento de acesso à 
internet, com instalação e monitoramento, manutenção de rede interna, conectividade entre 
switch, computadores, roteadores e impressoras, bem como Serviços Telefônico Fixo Comutado – 
STFC, para telefonia digital (LINK E1 e ramais DDR) destinados a atender a diversos Departamentos 
da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR. 
 
1.2 Objeto da contratação: 
 

LOTE ITEM QUANT. UND. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VLR. UNIT. VALOR TOTAL 

001 001 12 M Provimento de acesso à internet através 
de rede em Fibra Óptica e 6.888,33 82.659,96 

mailto:priscilabgon@hotmail.com
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1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
 
1.3.1 - O Termo de Referência; 
1.3.2 - O Edital da Licitação; 
1.3.3 - A Proposta do contratado 
1.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados 

  
2 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Para os serviços de internet todos os equipamentos necessários para o funcionamento da rede de acesso 
remoto sem fio, “wifi”, serão disponibilizados pela Contratada, em forma de comodato, para acesso 
público quando solicitado pela contratante. A empresa Contratada deverá oferecer planos de 100mb , 
com garantia de velocidade full 100%, para megabytes de download/upload, link dedicado, em fibra 
óptica,  incluindo IP Direto, com alta qualidade e disponibilidade com banda simétrica, faixa de endereços 
IP, Velocidade(s) ou largura(s) de banda Nominal e Garantida, permitindo tráfego em tempo real (voz e 
vídeo). A empresa Contratada ficará responsável pela manutenção, monitoramento e substituição de 
equipamentos quebrado, deteriorados ou que apresentem algum tipo de defeito, da rede sem fio WI-FI. 
Bem como os serviços de conectividade entre switch, computadores, roteadores e impressoras, deverão 
ser prestados presencialmente nos locais solicitados, no prazo não superior a 02 horas após solicitação 
da secretaria. 
 
Para os serviços de telefonia, Este serviço diz respeito à oferta de Telefonia Fixa Local e Longa Distância 
Nacional para chamadas fixo-fixo e fixo-móvel em favor desta Prefeitura, conforme os termos, 
quantidades e exigências estipuladas neste anúncio. O serviço contemplará um total de 136 linhas e até 
100 ramais. As linhas já existentes serão transferidas da operadora atual para a operadora vencedora, se 
houver alteração. As localidades onde as linhas serão instaladas encontram-se detalhadas no Anexo I 
deste documento. O serviço abrange o uso de até 10.000 (dez mil) minutos de ligações por mês para 
Telefonia Fixa Local e Longa Distância Nacional, para chamadas fixo-fixo e fixo-móvel. Os minutos 
excedentes serão tarifados separadamente, conforme os valores predefinidos na tabela do item 4 deste 
documento. Linhas e ramais adicionais também serão tarifados separadamente, seguindo os valores 
predefinidos. LDI (Longa Distância Internacional) não está incluída neste serviço. Os equipamentos 
necessários para o funcionamento das linhas digitais, tais como Telefones IP e ATAs, serão cedidos em 
regime de comodato e devem estar em conformidade com as especificações descritas no termo de 
referência. 
 
3 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

monitoramento de 32 (trinta e dois) 
Pontos. 

003 

001 

12 M Serviços de Manutenção de rede interna, 
conectividade entre switch, 
computadores, roteadores e 
Impressoras. 

2.750,00 33.000,00 

 VALOR TOTAL R$ 115.659,96 



 

3.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

3.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

3.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à entidade, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade: 

3.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

3.5 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

3.6 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

3.7 O link de acesso não poderá possuir nenhum tipo de restrição de uso, operando 24 horas por dia, 7 
dias por semana, sem limite de quantidade de dados trafegados, nem restrição de tipo de dados 
trafegados, porta lógica ou serviço.  

3.8 O Contratante poderá solicitar a mudança de endereço do ponto de acesso. 

3.9 O Contratante poderá solicitar a mudança do local do ponto de acesso no mesmo endereço 
Contratada deverá fornecer a CONTRATANTE todos os dados necessários para configuração dos 
equipamentos de cada localidade (Modem, roteadores, etc.), para o correto funcionamento do acesso à 
internet. 

3.10 Contratada deverá fornecer os serviços de manutenção do link de acesso à internet durante a 
vigência do contrato, sem nenhum custo adicional. 

3.11 O link de acesso à internet deverá possuir dimensionamento correto para garantir a transmissão de 
dados de acordo com as velocidades contratadas. 



 

3.12 Link deve ser fornecido em fibra óptica, com a tecnologia Ftth, não sendo permitido nenhum link a 
radio mesmo nos pontos mais distantes ou zona rural. 

3.13 As tecnologias para os enlaces e os equipamentos utilizados deverão estar devidamente 
regulamentadas e homologados pela ANATEL, atendendo os requisitos mínimos descritos neste Termo 
Permitir o compartilhamento do acesso a diversos computadores, sem a necessidade de instalação de 
equipamentos roteadores adicionais por parte da CONTRATANTE. 

3.14 Os serviços de acesso à internet deverão possuir a garantia padrão para as tecnologias utilizadas e 
reguladas pela Anatel Não possuir nenhum tipo de restrição de uso, operando 24 horas por dia, 7 dias 
por semana, sem limite de quantidade de dados trafegados, nem restrição de tipo de dados trafegados, 
porta lógica ou serviço, devendo ser considerada a banda disponível em cada acesso. 

3.15 A entrega dos serviços/fornecimento deverá ocorrer em conformidade com as necessidades da 
PREFEITURA MUNICIPAL, Secretaria e Departamentos Municipais, o prazo que será definido no ato da 
emissão da ORDEM DE SERVIÇO e/ou FORNECIMENTO, a entrega dos serviços será no prazo de 7 
(Sete) dias úteis a partir da ordem de serviços.  

3.16 O atendimento deve ter início em até 02 (duas) horas após abertura de chamado.  

3.17 O atraso no atendimento será computado como tempo de inoperância. 

3.18 Isso para novos, os pontos atuais a contratada tem a obrigação de atender a todos os pontos em 
fibra óptica. 

3.19 Observação: Não deve ser cobrado valor de mudança de local no caso de mudança de endereço. 

 
4. INSTALAÇÃO E REMANEJAMENTO  
 
4.1 Para implantação, a CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, 
contados a partir da assinatura do Contrato, um cronograma de instalação dos serviços, de comum 
acordo com a secretaria de Administração;  
 
4.2 A solicitação de instalação, remanejamento, cancelamento será feita mediante solicitação formal;  
 
4.3 A CONTRATADA terá o prazo de 20 (vinte) dias corridos, contados a partir da data da assinatura do 
seu respectivo contrato, para ativação dos serviços;  
 
4.4 No caso do uso de tecnologias que necessitem de um prazo maior, a CONTRATADA em questão 
deverá fornecer justificativa por escrito a secretaria de Administração, para aprovação;  
 
4.5 A secretaria de Administração poderá solicitar remanejamentos após a instalação de qualquer Link 
de acesso, condicionadas a um estudo de viabilidade realizada pela CONTRATADA;  
 



 

4.6 Caso a CONTRATADA, após efetuar o estudo de viabilidade de instalação no novo endereço 
solicitado, conclua que não há condições técnicas para a nova instalação de acordo com as exigências 
técnicas da tecnologia e prazos estabelecidos, deve então comunicar este fato a Administração 
Municipal, com relatório comprovando a inviabilidade alegada. A Administração Municipal, diante de tal 
fato, estará desobrigada de manter o serviço de fornecimento link de acesso 
 
4.6.1 O ITEM ANTERIOR APLICAS-SE APENAS A NOVOS PONTOS. Os pontos atuais, que já são 
atendidos, a contratada tem a obrigação de atender a todos os pontos em fibra óptica, não podendo se 
eximir desta responsabilidade, e não sendo permitida a troca por outro tipo de internet. 
 
5 - DA VIGÊNCIA 
  
5.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da  publicação do extrato  de 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021; 
 
5.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 
culpa do contratado, previstas neste instrumento 
 
6 – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
 
6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
 
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
 
6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
6.6 Fiscalização 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

6.6.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
6.6.2 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
 
6.6.3 O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, II); 
 
6.6.4 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, III);  
 
6.6.5 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
 
6.6.6 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, V); 
 
6.6.7 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 
6.6.8 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 
23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 
6.6.9 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
 
6.7 Gestor do Contrato 
 
6.7.1 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
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6.7.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, II).  
 
6.7.3 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, III).  
 
6.7.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  
 
6.7.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
 
6.7.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
 
6.7.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato 
 
7 - DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 
 
8 - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:  
 
8.1 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da presente contratação, 
o valor total de R$ 115.659,96 (cento e quinze mil seiscentos e cinquenta e nove reais e noventa e seis 
centavos). 
 
8.2 O pagamento será efetuado na forma de crédito em conta corrente da licitante vencedora no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, contados da certificação da nota fiscal eletrônica pelos gestores do contrato, 
que deverá ser emitida após recebimento.  
 
8.3 O CONTRATANTE não se responsabilizará por despesa que venha ser efetuada pela CONTRATADA 



 

que não tenha sido expressamente acordada no presente contrato.  
 
8.4 Para a liberação do pagamento, a CONTRATADA encaminhará nota fiscal eletrônica ao setor de 
contabilidade, acompanhada das seguintes certidões:  
 
a) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federal. 
b) Prova de regularidade relativa à seguridade social comprovando o cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por Lei - CRS (FGTS). 
 
8.5 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que 
isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.  
 
8.6 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação; 
 
8.7 O valor constante no item 8.1 é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
9. DO REAJUSTE (art. 92, V, da Lei Federal, n.º 14.133/21) 
 
9.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
 
9.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-M, IPCA ou outro índice que 
apresente maior vantajosidade para a administração pública, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
9.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
9.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
 
9.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 
 
9.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 
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9.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
9.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
9.9 Para solicitação de reajuste, deve-se atentar para a clausula de reajuste de preços constante no 
Termo de referencia do Edital. 
 
10 - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:  
 
10.1 Os pagamentos decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos das dotações 
orçamentárias desta Prefeitura, próprios da secretaria abaixo listada, prevista para este exercício, 
podendo ser alterados mediante termo aditivo de acréscimo de dotação orçamentaria. Sendo: 
 
Órgão...............: 03 SECRETARIA DE ADM. HAB. E ENGENHARIA 
Unidade Orçamentaria: 03.01 ADMINISTRACAO GERAL 
0412212042.003000 ASSESSORAMENTO ADMINISTRATIVO 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Fonte de Recursos: 0 Recursos Ordinários (Livres) 
  
Órgão...............: 05 SEC. MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Unidade Orçamentaria: 05.01 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
0824412132.013000 DIVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Fonte de Recursos: 0 Recursos Ordinários (Livres) 
  
Órgão...............: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
Unidade Orçamentaria: 06.01 DIVISAO MUNICIPAL DE SAUDE 
1012212312.031000 ADMINISTRACAO GERAL DA SAUDE 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Fonte de Recursos: 0 Recursos Ordinários (Livres) 
  
Órgão...............: 07 SEC. EDUCACAO, CULTURA E ASSUNTOS UNIVER 
Unidade Orçamentaria: 07.01 DIV. DE ED. INFANTIL E ENS FUNDAMENTAL 
1236112452.045000 MANUTENCAO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Fonte de Recursos: 0 Recursos Ordinários (Livres) 
  
Órgão...............: 07 SEC. EDUCACAO, CULTURA E ASSUNTOS UNIVER 
Unidade Orçamentaria: 07.02 DIVISAO DE CULTURA 
1339212542.054000 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE CULTURA 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Fonte de Recursos: 0 Recursos Ordinários (Livres) 



 

  
Órgão...............: 08 SECRETARIA DE ESPORTES, LAZER E TURISMO 
Unidade Orçamentaria: 08.01 DIVISAO DE ESPORTES, LAZER E TURISMO 
2781212752.071000 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DE ESPORTE, LAZER E TURISMO 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Fonte de Recursos: 0 Recursos Ordinários (Livres) 
  
Órgão...............: 09 SEC. DE VIACAO, OBRAS E SERV PUBLICOS 
Unidade Orçamentaria: 09.01 DIVISAO VIACAO, OBRAS E SERV PUBLICOS 
1545212622.063000 MANU. DA DIVISAO DE VIACAO, SERV. URBANOS E LIMPEZA PUBLICA 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Fonte de Recursos: 0 Recursos Ordinários (Livres) 
  
Órgão...............: 10 SEC. DE AGRIC., PEC., M. AMB. E REC. REN 
Unidade Orçamentaria: 10.01 DIVISAO AGRIC., PEC., M. AMB E REC. REN. 
2060612592.059000 MANUT. DA DIV. DE AGRICULTURA, PECUARIA, MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
RENOVAVEIS 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Fonte de Recursos: 0 Recursos Ordinários (Livres) 
  
Órgão...............: 11 SECRETARIA DE IND, COM E DO TRABALHO 
Unidade Orçamentaria: 11.01 DIVISAO DE INDUSTRIA E COMERCIO 
2266112582.058000 MANUTENCAO DA INFRA ESTRUTURA DO PARQUE INDUSTRIAL 
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
Fonte de Recursos: 0 Recursos Ordinários (Livres) 
 
11 – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES:  
 
11.1 Das Obrigações da Contratante 
 
11.1.1 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de servidores 
especialmente designados; 
 
11.1.2 Efetuar o pagamento, conforme estabelecido; 
 
11.1.3 Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se 
fizerem neces- sários à boa execução dos serviços; 
 
11.1.4 Instaurar processo administrativo para apuração de responsabilidade, bem como para aplicação 
das sanções cabíveis, quando não atendidas as cláusulas estabelecidas em contrato; 
 
11.2 Das Obrigações da Contratada 
 
11.2.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 



 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 
 
11.2.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 
11.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à entidade, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade; 
 
11.2.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
 
11.2.5 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 
11.2.6 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 
que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 
 
12 - DO GESTOR E DA FISCALIZAÇÃO:  
 
12.1 A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e irrestrita, competindo 
ao gestor e ao fiscal do contrato o seu exercício. 
 
12.2 Caberá à GESTORA do contrato, Sra. SANDRA HELENA VINTURILHO, promover todas as ações 
necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste Contrato e ainda: 
 
12.2.1  Propor ao departamento competente pela instrução, a aplicação das penalidades previstas neste 
contrato e na legislação, no caso de constatar irregularidade cometida pela CONTRATADA; 
12.2.2  Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao fornecimento do objeto 
contratado,  
 
12.2.3  Atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para pagamento; 
 
12.2.4  Promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das ocorrências contratuais 
constatadas ou registradas pelo fiscal para fins de aplicação de penalidades e demais medidas 
pertinentes; 
 
12.2.5  Manter controles adequado e efetivo do presente contrato sob sua gestão, do qual constarão 
todas as ocorrências relacionadas com a execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base 



 

nas informações e relatórios apresentados pelo fiscal;  
 
12.2.6  Propor medidas que melhorem a execução do contrato.  
 
12.3 Caberá à FISCAL do contrato, ANDREA CELESTINO DE FARIAS MIGUEL, a responsabilidade da 
função fiscalizatória, cabendo a este o acompanhamento do fornecimento do objeto da presente 
contratação, informando ao gestor do contrato às ocorrências que possam prejudicar o bom andamento 
do contrato e ainda:  
 
12.3.1  Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o fornecimento do contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados;  
 
12.3.2  Acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua entrega e de tudo dar 
ciência à CONTRATADA, para o fiel fornecimento durante toda a vigência do Contrato;  
 
12.3.3  Sustar, recusar, qualquer produto que esteja em desacordo com as especificações constantes 
no anexo I, determinando a substituição do produto em desconformidade com o solicitado; 
 
12.3.4  Exigir o cumprimento de todo fornecimento dos itens constante no Anexo I, do Edital, da proposta 
da CONTRATADA e das cláusulas deste contrato; 
 
12.3.5  A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRATANTE, não elide nem diminui a 
responsabilidade da CONTRATADA quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes do fornecimento inadequado ou 
de qualidade inferior, que não implicarão corresponsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor 
designado para a fiscalização.  
 
13 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART.92,XIV):  
 
13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal de Licitações n.º 14.133, de 2021, o 
contratado que: 
a. der causa à inexecução parcial do contrato; 
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c. der causa à inexecução total do contrato; 
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
 
 
13.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 
1. moratória de 30% (trinta por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

i.O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei Federal n.º 14.133, de 2021.  
2. compensatória de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 
 
13.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei Federal, n.º 14.133, de 2021). 
 
13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 
 
13.4.1  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 
 
13.4.2  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei Federal n.º 14.133, 
de 2021). 
 
13.4.3  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 07 (sete) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
13.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
13.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021): 
 
13.6.1  a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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13.6.2  as peculiaridades do caso concreto; 
 
13.6.3  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
13.6.4  os danos que dela provierem para o Contratante; 
 
13.6.5  a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 
13.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n.º 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei Federal n.º 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei Federal n.٥ (art. 159). 
 
13.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 
de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 
 
13.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021). 
 
13.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
13.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
14 - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART.92, XIX, DA LEI FEDERAL 14.133/21):  
 
14.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
14.1.1  O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 
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mais lhe oferece vantagem. 
 
14.1.2  A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
 
14.1.3  Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
 
14.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal n.º 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
14.2.1  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
14.2.2  A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
14.2.3  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
 
14.3 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
14.1.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
14.1.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
14.1.3  Indenizações e multas. 
 
14.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei Federal n.º 14.133, de 2021).  
 
15 - DA GARANTIA DO PRODUTO:  
 
15.1 A contratada deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses contra quaisquer defeitos de 
fabricação. 
 
15.2 Durante o período de garanta do equipamento, a empresa contratada deverá responsabilizar-se 
pela embalagem, retirada, devolução/reinstalação do equipamento se for o caso, bem como encargos 
relacionados ao atendimento em garantia do produto sem qualquer ônus para o Município de Cidade 
Gaúcha - PR. 
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15.3 Caso o equipamento instalado apresente defeito de fabricação irrecuperável a empresa contratada 
deverá providenciar a troca do mesmo no prazo máximo de 05 (cinco) dias.  
 
15.4 No caso de substituição dos equipamentos, as novas unidades terão os mesmos prazos de garantia 
originalmente dados aos substituídos, a contar da data do recebimento definitivo. 
 
15.5 Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive frete, serão de inteira 
responsabilidade da contratada. 
 
15.6 Essa cláusula aplica-se apenas a equipamentos e material permanente. 
 
16 - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL:  
 
16.1 O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal de 
Licitações e Contratos Administrativos, n.º 14.133/21 e suas alterações posteriores, na Lei Federal n.º 
8.078, de 11.09.1990 – Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código 
Comercial Brasileiro e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 
 
17 - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO:  
 
17.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha – PR, o direito de revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la 
em virtude de vício insanável. 
 
17.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos 
que diretamente dele dependam. 
 
17.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente 
indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
 
17.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração. 
 
17.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o 
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 
 
17.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos demais 
interessados. 
 
17.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
17.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha 
– PR. 
 



 

18 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:  
 
18.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer 
a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, 
de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar 
o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 
 
19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 
19.1 Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 
 
19.1.1  A CONTRATADA não poderá ceder a terceiros as obrigações oriundas deste contrato, sem prévio 
e expresso consentimento do CONTRATANTE. 
 
19.1.2  Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre o fornecimento objeto deste Contrato. 
 
19.1.3  A abstenção por parte do MUNICÍPIO da utilização de qualquer direitos ou faculdade que lhe 
assistam em razão deste contrato e/ou da lei não importará em renúncia destes mesmos direitos ou 
faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 
 
19.1.4  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei Federal n.º 12.527, de 2011, c/c art. 
7º, §3º, inciso V, do Decreto Federal n. 7.724, de 2012. 
 
20 - DAS ALTERAÇÕES: 
 
20.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal 
de Administração e Contratos, n.º 14.133, de 2021. 
 
20.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
 
19 - DA SUCESSÃO E DO FORO: 
 
21.1 Fica eleito o foro da Comarca de Cidade Gaúcha/PR para dirimir os litígios que decorrerem da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124


 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei Federal de Administração e Contratos, n.º 14.133/21. 
 
Cidade Gaúcha - PR, em 01 de outubro de 2024.  
 
 

 
 
 
 

HENRIQUE DOMINGUES 
Prefeito Municipal 

Contratante 

 
 
 
 

PRISCILA BENATI GONÇALVES MATSUDA 
Representante Legal 

Contratado 
 
TESTEMUNHAS:  
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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